
INDICAÇÃO nº243/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas prerrogativas 

legislativas, com fundamento no art. 172, VI, art. 182 e art.231 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, requer que seja encaminhada a Excelentíssima 

Senhora Prefeita Cristhine Samorini, por intermédio das SECRETARIAS 

COMPETENTE, a presente 

 

 

INDICAÇÃO 

 

Solicita-se a adoção das providências necessárias para a execução de obras de 

recuperação da estrutura de sustentação dos corrimões, bem como a realização de 

serviços de manutenção, reparo e pintura dos corrimões das Escadarias Jandira 

Rosa de Alvarenga e Gil Veloso, situadas no bairro Santos Dumont. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

As escadarias são amplamente utilizadas pelos moradores e constituem importante 

via de circulação para pedestres. Contudo, a coluna de sustentação dos corrimões 

apresenta necessidade de reforma, e os corrimões encontram-se desgastados, 

necessitando de reparos e nova pintura. 

 

A execução desses serviços proporcionará mais segurança aos usuários, 

especialmente idosos, pessoas com deficiência e demais moradores que utilizam 

diariamente o local, além de contribuir para a conservação do patrimônio público 

e para a melhoria da acessibilidade e do aspecto urbanístico da região. 

 

É imprescindível que o local seja dotado de condições para tráfego de pessoas. 

A realização do pedido por essa administração tornará o local mais acessível, 

principalmente para idosos e pessoas com dificuldade locomotiva, motivo pelo 

qual vem reforçar tal indicação. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 

(trinta) dias. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 19 de junho de 2026. 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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